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SEGUNDO AO ARTIGO l" DA I,EI N', 2.200, DE
22DEDEZEMBRO DE 1998.

Gerais,aprovae","r..*1"'ii'xffi#lT3?:j;"';:Tllll,i;T.1"Í,1,11P-

da Lei n" 2 200, de ,, o" âJ.],#f i!X;Hl::§"n:Y.l;e 
2' ao art r"

§ I " - Os recursos provenientes do Município
anteriormente destinados ao Programa de Formaçào do Patrimônio do Sen idor
Público - PASEP -, serào aplicados nos beneficios instituídos por esta Lei.

§ 2" - E garantido aos servidores pirblicos municipais,
que percebam vencimento mensal de até dois saiários minimos. nos doze meses

anteriores a dezembro de cada ano, a partir de 1999, um abono correspondente
a um salário minimo, que deverá ser efetuado pelo Mtnicipio de Congoúas,
até dezembro de cada ano.

Art. 2".- Relogadas as disposições em contrário, esta

lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos três dias do
mês de agosto do ano de mil novecentos e noventa e nove.

ta Souza rreira.lunior
feito unicipal -
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Exma. Sra. Presidente,

Srs. Vereadores,

Com a revogaçào das Leis n"s: 495171 e 508/71, que
instihrírarn a formação do patrimônio do servidor público municipal, os
recursos aplicados ao PASEP ficararn sem destinaçào legítima aos servidores
públicos rnunicipais.

Urge necessário a adoção de medida que venha a
assegurar beneficios aos servidores, ern Íàce do cancelamento da adesâo do
Município de Congonhas ao PASEP, segundo estabeleceu a Lei n" 2.200, de 12

de dezembro de 1998.

A intençào da Administraçào Pública Municipal é

propiciar aos servidores efetivos de baixa renda, ou seja, aqueles que percebem

ate dois salários mínimos, a garantia de um abono anual, correspondente a um
salário mínimo.

Subrnetemos. em face do exposto, o presente projeto
à apreciação dessa edilidade, na expectativa de que acolha a proposta nele
inserida.

Aproveitamos o ensejo pÍúa renovar a V. Excia. e
nobres edís nossos protestos de distinta consideraçâo.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos três dias de
agosto do ano de mil novecentos e noventa e nove.

talv orza F e ira Junior
ito M icipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

LEI NUMERO22OO
REVOGA AS LEI§ MUNICIPAIS 495, DE 08 DE SETEMBRO DE

t97t E 50E, DE 01 DE NOVEMBRO DE 1971.

M i n as Gerai s, aprovou "if T:r,,Yiffi [?li: .!::,'..,,i' :';,t *xt.':
seguinte lei:

nos 4e5, de 08 de **,,f;t;1,;ri':"frJ:::-i3ã i:*ffi.y::1§;i:
que instituíram a formação do Patrimônio do Servidor Pirblico Municipal -
PASEP.

Art. 2e - Revogadas as disposições em contrário,
esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e

dois dias do mês de dezembro de mil novecentos e novenla e oito.

Attary uzaFe Júnibr
e toM pal
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍetos \ t
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Congonhas,26 de agosto de 1.999

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ret'.: Projeto de Lei n" 038/99 - Acrescenta parágrafos primeiro e
segundo ao Artigo 1o da Lei 2.200, de 23 de dezembro de 1998.

PARECER:

O projeto versa sobre o fim do recolhimento do PASEP
pelo Município. com a conseqüente garantia aos serv'idores municipias de

baixa renda ao recebimento de abono anulamente.

A fundamentação legal da proposta se resume no fato da
Constituiçào FederaVSS. em seu artigo 239, dispor de forma diversa ao

anteriormente estabelecido, com a conseqüente desoneração do recolhimento
ao programâ, mas sendo necessária a garantia do pagamento de abono pelo

Município aos servidores.

Quanto a legalidade da propost4 não temos nada a

obstacular

Já quanto a redação do projeto. de modo a adequáJo ao
sistema legal vigente, propomos seja feito projeto substitutivo nos seguintes
termos:

''PROJETO DE LEI STlBSTITLITIVO

MODIFICA LEI2.200 DE 22/12198 E CRIA ABONO
SAL{RIAL

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, aprovou:

Art. 1o - Ficam revogadas as Leis Municipais nos. 495,
de 08 de setembro de 1971 e 508, de 1o de novembro de 1971, que
insfituiram a formação do Patrimônio do Serüdor Púbüco Municipal -
P.{SEP.

RuoFodrêffúônbcoírêo,noró3-cenrÍo-congonhos-MG-cEp3ó.4r5{oo-IêbÍo((o3r)73r,r84o
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Art. 2o - Aos serüdores públicos municipais que
percebam vencimento mensal de até dois salários mínimos, nos 12 (doze)
meses anteriores a dezembro de cada ano, será garantido, a partir de
1.999, será garantido um abono correspondente a 01 (um) salário
minimo ügente, que deverá ser efetuado pelo Município de Congonhs, até
dezembro de cada ano.

Art. 3" - Os recursos provenientes do Municipio
anteriormente destinaelos ao Programa de Formação do Pafrimônio do
Servidor Público - PASEP, serão aplicados, exclusivamente, nos
beneficios instituídos por esta [ri.

Art. 4o - Revogadas as disposições em contrário, esta lei
entra em ügor na data de sua publicação."

A proposta foi feita pelo Executivo que tem competência
para tal, não apresentândo nenhum vício de legalidade e constitucionalidade.

Esteéomeuparecer

Ç

a
a

d
,F

ADRIANO MELLILO
Procurador Geral

Comissões:
ã- Legislação, Justiça e Redação.
Z - Tributação, Finanças e Orçamento.
n - Saúde e Assist. Social.
E - Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.
n - Obras e Serviços Públicos.
n - Proteção ao Meio Ambiente.
n - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor.

RrioFodÍêAntônbcoíÍêo,noIó3-centÍo-corEonhos-MG-cEpgó.41s-om-TebÍcDc(o3t)73l.lg4o
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍofetos

O projeto de lei 038/99, quanto
constitucional não há reparos a fazer.

. r§
OB

C.aGdL.r r^!s,N
'".*_L-.

dCongoúas, 30 de agosto de 1999

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref,: Projeto de Lei n' 03E/99 - Acrescenta parágrafos primeiro e segundo
artigo 1'da Lei 2.200, de22 de dezembro de 1.998.

RELATORIO

aos aspectos legal e

Sou favorável no mérito, pois benéfico ao Município e aos

servidores

Acolho a proposta do Procurador do kgislativo, pois o
substitutivo vai melhorar a redação origlnal.

Meu voto é fav el à matéria.

rutt
JOSE P ROM

Qzg r-t' e-ôl^-C(^/-,M
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CMC/maaÍo
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PROJETO DE LIiI STIBSTITTITIVO OO1i99 AO
IlRO.yE'[o t]H LF)I N" 038i99.

MODtl'tcA LliI 2.200 IIE 22tt2t91t E CRtÂ ABONTO
SAIÁRIAL

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, flprovou:

Art, l" - ['icarn revngadas as L,ei-s Municipais nos. 495,
de 08 de setembro de 1971 e 508, de lo de novembro de 1971, que
instituíram a fnrmaçâo do Patrirnônio do §ervidor Púhlico Municipal -

PASIlP.

Art. 2" - Aos servidores púhücos municipais que
percebarn vencimento mensal dc até dnis salários minimos, nos tr2 (doze)
meses anteriores a dezenrbro de radil ano, será garantido, a parür de
1.999, será garantido um ahono correspondente a 01 (um) salário
minirno vigente, que deverá ser eÍ'etuado pelo Municipio de Congonhs, ató
dezembro de cada ano.

Ârt. 3" - Os recursos provenientes do Município
anteriormente destinados ao Programa de t'ormação do l']atrimônio do
§erüdor Públiccl - PASEP, serão aplicados, exclusivamente, nos
heneíicit»s instituidos por esta Lei.

Art. 4" - Revogatlas as disposiçôes enl corrtrírrio, esta lei
entra em vigor na data de sua publicação,

Câmara M pal de Congonhas, aos 30 de agosto de
I999.
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos ProÍelos
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AI,AINTJ §OUT,A C0TJ'I'À PIINA
Dt). PRDSIDUN'IA D.tt CXUrtnn MIINlctt)Ât, DIi fi)Il]fi()NII S -
MG

Sr. llrcsidonl.c

Os Vereadorcs quc o pro$cnlc subscrcvom, nos tcnnos
rogimentais vigcntcs, rcquorem quc o Projctos dc l,ois 034199 o 038/99, scjam
incluídos na pauta, suspcnsão da rcunião para votação dos paroocrcs, lA c 2L
discussõcs e votaçõcs ncsta scssão r:rdinária, bom como a clispcnsa do
oumprimcnlo ao disposto no artigo 275 rJo Rcgimonto Inlorno.

Nostcs lcrnros,
l)cdc dcl'crimcnto.

Câmara Municipal, aos vintc o um dias do nrôs dc
setcmbro de mil noveoontos c novonla o novo.

Vercad orcs

t

CaM^!<4 ívluNlClPAL D: CULr Ü!/l'{rtAS

CMC/rTrgrnr
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Câmara Municipal de Congonhas
cidodê dos PÍoÍelos
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PRoP()sI()À() Da LHI N" ol8/9Í)

MOIIIFIC/{ t,IiI 2.200 [ltt,22tL2!98I,t (:RIÁ ABONO
§AI,ARIAL

Á Clâmara Municipal de Congonhas, Iistndo dc Minas
Geraig aprovou:

Art. lo - Iicam revogadas as Leis Munioipais nos. 495, de
08 de setembro dç l97i e 508, de 1o de novembro de 1971, que instituíram a
fcrrmação do Patrimônio do Servidor Público Municipal - ['ÀSEP.

Art. 2o - Aos servidores pirblicos munioipais que percebam
vencimçnto mensal cle até dois salários mínimos, nos 12 (rioz-e) meses

anteriores a dezembro de cada aro, será garanÍido, a parlir de 1.999, um
abono comcspr:ndente a 01 (um) salário mínimo vigente, quc de,verá. ser
efetuado pelo Município de Congonhs, ate dezembro de <;ada ano.

Ârt, 3u - Os rtcursos provenientes do Município
anteriormente destinados ao Programa de frormação do Patrimônio do
Servidor Pirblico - PASHP, serão aplicados, exolusivamente, nos beneÍicios
instituídos por esta l,ei.

Art. 4o - Revogadas as disposições em contrário, esta lei
entÍâ em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e dois dias do
mês de setembro do mil noveoentos e noventâ e novc.

.- --_S
HIÁI}IE §OI]ZÂ COSTA I}ENA

Presidenta

Cllv1Crtrnrfi

-

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS -Ár
CIDADE DOS PROFETAS
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06 de ouhrbro
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Seúora Presiclente. á?+=-=
Com alicerce no inciso II do artigo 77 daLei Orgânica

Muaioipal, procedemos o veÍo total da koposiçâo de Lei rf 018/99, que Modi-
fica Lei 7.20ü de 2Ul2/98 e Cria Abono Salarial; cujas razôes anexâmos ao
prese$tê, para atender o disposto no parágrafo 2'do artigo acima mencionado.

Disporrdo-nos para outras inforrnações gue se fizerem
necessárias, usarnos do ensejo para nossa rnanifestação de apreço e considera-

çâo

Atençiosamente,

Altatlt Jrinior
ipalDIU

Exma. Sra,
Dra. Elaine de Souza Costa Pena
lX). PresidenÉe da Cârnara Municipal de
CONGONHAS- MG.

PRAÇA PRESTDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.: (031) 731 1300 - FAX: (031\731 1240
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CIDADE DOS PROFETAS
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Sra. Presidente,
Srs. Vereadores.

@!b

Vemo-nos na obrigação de vetar a Proposição de Lei de no

018/99, pelas seguintes razões:

lq) - Através da Lei 2.200. de 22.12.98, restaram
revogadas as leis municipais 495, de 08.09.71, e 508, de 1".11.71, que instituiram a

formaçâo do Patrimônio Público Municipal - PASEP;

2a) - Posteriormente,, enüamos a essa Casa o projeto de lei
38/99, acrescentando parágrafos ao artigo 1o da lei revogadora;

3q) - Os acréscimos objetivavam a concessão ao servidor
que perceba ate dois saliírios mírümos, nos doze meses anteriores a dezembro de

cada ano, rrm aborno correspondente a nm salário miriirno ügeate, a ser pago ate

dezembro de cada ano;

posição dos arrigos r? 
-r3.olliiTÍ" 

*i":"0'i'?,3*ri#rf -Jffi 
':"exclusivament€', vez que, aúaves dsle, üncula a receita do município, o que é

vedado por lei.

Desta fonna, oufa alternativa não nos resta senão vetar
totalmente a Proposiçâo de Lei no 018/99, para que nâo fique prejudicado o objetivo
M Lei 2-200198, esperando que o Legislativo Municipal entenda como justas as

razões de veto apresentadas, abonando-as.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos seis di.as do mês
de outubro de nril novecentos e noventa e nove.

Itary Jtinior

'octttador

RÀ
I

à

I
I

I
I

PRAÇA PRESTDENTE KUBITSCHEK. 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CÉP 36.415-000 - TEL.: (031) 731 1300 - FAX: (031) 731 1240
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍetos

O\t tt' lG
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tl()N't'Ald I A I{0 (l?{1i1}t)

tv()1\d.[,:I.,{. c:OtvllssÃo Ds],uctrAt, I,ÀR ur\4I I'It{ pÀRllcttlR
S( )Illlt [i] V lrl' I'(].

Á l'r'esidcnta da flá'm;lra L4uoioipal d* fJrxrgonhas, usando dirs

atribuiçõ*s quc lhe sã<r r:oríçridas pelo Ártig<r ill e 209 do Regjmento
Inlemo, baixa r s*4uinÍu i'OR llÁ"]tlÁ:

Âfl.i1;o í'- ]iica c;onsliluída Cnuüssão l,lspcoral oompostir pelos
V croatkrres l,uiz Guur.lbcrto Loho, .n)onlóslcrr* de Siouza ()ersl.a- Mmco Ántônio (]orcleir<r e

ttotlolÍ'c (ionz:ga da Sifua., par4 sob a prosidânoia. tlo pdnx'.iro, cmitir parcccr tu vclo à
Propusiçín clc Lci nn 01 8/99 " N4odiíicr Lci 2.?-A(1, dc 22112198 e om abono sa1arial.

:tr.rtigo 2'r. Á (lorniosiur torá o prair.r.r rlo 05 (cinoo) dia.s úteis para
cr.rnclusho de sculi lt-úalhüs.

.4rtigo 3'' " lfLsta portaria enh'arír cm ü.Eor na clala tle srra puhlioaçâo

Oânmra Muuicipal clc Congonhas, aus rluinze diirs do mês <le outubro
ds mil novçcotllrls 0 ü(lvefllâ e Ír()vc.

[i)f ,,&1,\]U 5(]'[ If,Á ('()ti'['Â n'[rl
, .iri'r rL r

tll\4C,'hnllÍll

RuoFodreAntônioCoíêo,noló3-Centro-Congonhos-MG-CEP3ó415,000-TeteÍoxt03]1731.t840
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Câmara Municipal de Congonhas
Cklodê dos ProÍeios

a

Congonhas, 21 de outubro de 1.999.
É

,

Comissáo Especial nomeada pela Portaria no 70/99, para emitir parecer
sobre o veto à ProposiÇão de Lei no 18/99.

IIELATÜIIIO:

Trata-se de veto integral aposto à Proposição de Lei
18 sob o fundamento da ilegalidade da mesma.

Como fundamento para o veto foi da ilegalidade da
proposta, ou melhor, foi ter destinado ao pagamento do abono toda a
receita destinada hoje ao PASEP, parâ uso exçlusivo no pagarnento do
abono"

A proposta visa garantir o pagamento do referido
abono, sem o qual estarâo os servidores a mercê da vontade do
adrninistrador.

Sendo assim, entendemos ser totalmente descabida a
fundamentaçáo legal do veto, sendo o mesmo imotivado.

Ao nosso sentir, o veto é ilegal e inconstitucional

Este é o rela

MARCCI ANTONIO GORDEIRO
Relator

t
§§

I

3, [-,sCIVIC/hmfs s -\2.t-qil,
Gn"ódte ne5 -. abskve.

L

RuohóêAniônbcorêo,Ítoló3. C€írtío. CoíEoírhos - tvlc - CEp 9ó.415{@ . Iêbúo( (OSl)73l.tg4o



& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG FoLHA

ANEXO AO PROCESSO N" /- DE

A

Coutlntuc"

6n*W o, Pfuaot'to íúLa @'

:h,,ffiil
PRESIDENIÀ

o2.8lto)qq

aeao

nVa>/-att



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGoNHAS - MG
CIDADI, DOS PROI.'ETAS

aÍ

I
7-oo

Exma Stá
Elaíne Souza Costa Pena
DD. Presidenta da Gâmara Municipalde Congonhas

Sra. Presidenta.

O relator da Comissão Especial nomeada para emitir
parecer sobre o Veto à Proposição de Lei 18/99, ouvido o Plenário,
requer a V.Exa. a concessâo da palavra ao Procurador Geral do
Municipio, quando da discussáo do veto.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Câmara Municipal, aos três dias do mês de novembro
de mil novecentos e noventa e nove.

MARCO AN IO CORDEIRO
Vereador-Relator
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